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A C Ó R D Ã O

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044606-82.2013.815.2001
Origem : 16ª Vara Cível da Capital  
Relatora                  : Desa. Maria das Graças Morais Guedes 
Apelante  : Banco BV- Financeira S/A Crédito Financiamento e
Investimentos 
Advogado : Celso David Antunes (OAB/BA 1141-A) 
Apelado    : Luciano de Aquino Medeiros
Advogada : Rodrigo Magno Nunes Moraes (OAB/PB 14.798)

APELAÇÃO  CÍVEL. AÇÃO  DECLARATÓRIA  DE
INDENIZAÇÃO  POR  DANOS  MATERIAIS.
CONTRATO  DE  FINANCIAMENTO.  PRELIMINAR
DE  IMPOSSIBILIDADE  JURÍDICA  DO  PEDIDO.
REJEIÇÃO.  TARIFA DE ABERTURA DE CADASTRO.
PRECEDENTES  DO  SUPERIOR  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA.  RITO  DOS  RECURSOS  REPETITIVOS.
CUMPRIMENTO  DAS  EXIGÊNCIAS.  VALIDADE.
SEGURO  PROTEÇÃO  FINANCEIRA.  AUSÊNCIA DA
APÓLICE PRÓPRIA. EFETIVA CONTRATAÇÃO NÃO
COMPROVADA. COBRANÇA INDEVIDA. REFORMA
EM PARTE DO DECISUM. PROVIMENTO PARCIAL. 

A revisão de contrato é  perfeitamente possível, do que
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resta  descabida  a  tese  de  impossibilidade  jurídica  do
pedido. 

O  Superior  Tribunal  de  Justiça,  segundo  o  rito  dos
recursos repetitivos,  entendeu como válida a tarifa de
cadastro,  desde  que  expressamente  tipificada  em  ato
normativo  padronizador  da  autoridade  monetária  e
podendo  ser  cobrada  apenas   no  início  do
relacionamento  entre  o  consumidor  e  a  instituição
financeira.

A ausência da apólice do seguro devidamente assinada
pelo consumidor descaracteriza a efetiva contratação do
seguro, o que torna indevida a sua cobrança.

 V  I  S  T  O S,  relatados  e  discutidos  os  autos  acima
identificados. 

    A  C  O  R  D  A ,  a egrégia Terceira Câmara Cível do
Tribunal de Justiça da Paraíba, à unanimidade, em rejeitar a preliminar de
impossibilidade jurídica do pedido e, no mérito, dar provimento parcial
ao apelo. 

R E L A T Ó R I O

Trata-se  de  Apelação Cível  interposta  pelo  Banco BV-
Financeira  S/A  Crédito  Financiamento  e  Investimentos,  hostilizando
sentença (fls.101/103) do Juízo da 16ª Vara Cível da Comarca de João Pessoa,
nos  autos  da  Ação  Declaratória  de  Indenização  por  Danos  Materiais
ajuizada por Luciano de Aquino Medeiros. 

A  sentença  julgou  procedente  o  pedido  inicial,
determinando a restituição de forma simples dos valores pagos pelos juros
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contratados  incidentes  sobre  a  tarifa  de  cadastro  e  seguros  a  serem
apurados em liquidação de sentença. 

Fixou  que  os  valores  excluídos  do  referido  contrato
devem ser corrigidos pelos índices oficiais aplicados pela justiça a partir da
ocorrência do fato danoso, ou seja, a partir de cada mês em que efetuou o
pagamento indevido e juros de mora de 1% ao mês a incidir da citação. 

Condenação  da  parte  promovida  ao  pagamento  das
custas processuais e honorários advocatícios no importe de 15% do valor
atribuído à condenação. 

Em  suas  razões,  fls.  106/112,  o  recorrente  sustenta,
inicialmente,  a  preliminar  de  impossibilidade  jurídica  do  pedido  e,  no
mérito,  a  legalidade  da  cobrança  da  tarifa  de  cadastro,  assim como,  do
seguro proteção financeira,  o qual foi pactuado por livre opção da parte
autora em contrato próprio. Por fim, postula o provimento do apelo. 

Contrarrazões, fls. 117/124, pugnando pela manutenção
da sentença. 

A  Procuradoria  de  Justiça  opina  pela  rejeição  da
preliminar  e,  no  mérito,  pelo  regular  processamento  do  feito,  sem
manifestação meritória,  fls. 132/133. 

É o relatório.

V O T O  
Exma.  Desa.  Maria  das  Graças  Morais  Guedes  -

Relatora
Consoante  verifico  dos  autos,  Luciano  de  Aquino

Medeiros  celebrou contrato  de  financiamento  junto  ao  Banco  BV-
Financeira Crédito Financiamento e Investimentos S/A, para a aquisição
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de veículo no valor de R$ 5.297,00 (cinco mil,  duzentos e noventa e sete
reais), fls. 43/45.

A revisão judicial do contrato é juridicamente possível,
calcada em preceitos constitucionais e nas regras de direito comum.

No entanto, é importante ressaltar que a alteração das
cláusulas contratuais pactuadas somente ocorrerá acaso comprovada pela
parte autora a efetiva abusividade, em respeito à natureza de liberalidade
das cláusulas contratuais e do princípio da boa-fé contratual. 

Nesta perspectiva, passo à análise do apelo.

Preliminar de Impossibilidade Jurídica do Pedido

De uma simples análise dos autos, extraio ser descabida
a arguição da tese de impossibilidade jurídica do pedido. De fato, diante da
eventualidade de cobranças indevidas em contrato bancário, perfeitamente
possível a discussão judicial de suas cláusulas contratuais. 

Assim, rejeito a prefacial suscitada. 

Mérito

Tarifa Abertura de Cadastro

Em  conformidade  com  o  recente  julgado  do
REsp1.255.573/ RS, firmado pela 2ª Seção do Superior Tribunal de Justiça,
segundo  o  rito  dos  recursos  repetitivos, ressalvados  os  posicionamentos
pessoais  dos  ínclitos  Ministros  Nancy  Andrighi  e  Paulo  de  Tarso
Sanseverino,  que acompanharam a relatora,  a  Exma.  Sra.  Ministra  Maria
Isabel Gallotti, foram fixadas as seguintes teses: 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044606-82.2013.815.2001 4



“1.  Nos  contratos  bancários  celebrados  até  30.4.2008  (fim  da

vigência da Resolução CMN 2.303/96) era válida a pactuação das

tarifas de abertura de crédito (TAC) e de emissão de carnê (TEC),

ou outra denominação para o mesmo fato gerador, ressalvado o

exame de abusividade em cada caso concreto; 2. Com a vigência

da  Resolução  CMN  3.518/2007,  em  30.4.2008,  a  cobrança  por

serviços bancários prioritários para pessoas físicas ficou limitada

às  hipóteses  taxativamente  previstas  em  norma  padronizadora

expedida pela autoridade monetária. Desde então, não mais tem

respaldo legal a contratação da Tarifa de Emissão de Carnê (TEC) e

da Tarifa de Abertura de Crédito (TAC),  ou outra denominação

para  o  mesmo  fato  gerador.  Permanece  válida  a  Tarifa  de

Cadastro  expressamente  tipificada  em  ato  normativo

padronizador da autoridade monetária, a qual somente pode ser

cobrada no início do relacionamento entre  o   consumidor  e  a

instituição  financeira;  3.  Podem  as  partes  convencionar  o

pagamento do Imposto sobre Operações Financeiras e de Crédito

(IOF)  por  meio  de  financiamento  acessório  ao mútuo principal,

sujeitando-o aos mesmos encargos contratuais  (REsp 1.251.331 /

RS / Segunda Seção – STJ / Rel. Ministra Maria Isabel Gallotti).”

Como visto, o julgado explana acerca da legalidade da
tarifa  de  cadastro  quando  “expressamente  tipificada  em  ato  normativo
padronizador  da  autoridade  monetária,”  podendo  ser  cobrada  no  início  do
relacionamento entre o consumidor e a instituição financeira.

Desse modo, como o autor não demonstrou que já tinha
alguma relação com a instituição financeira, ônus de sua incumbência por
força do art. 333, I, do CPC, e o Banco cobrou de forma explícita e clara a
tarifa, entendo pela legalidade da cobrança de forma única e no início do
relacionamento. 

Seguro Proteção Financeira
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Compulsando  os  autos,  especificamente  o  contrato  de
financiamento  de  fls.  43/45,  verifico  que  no  item  5.4 –  Pagamentos
autorizados, consta o Seguro de Proteção Financeira na importância de R$
208,60(duzentos e oito reais e sessenta centavos) supostamente contratado
pela parte autora.

A cobrança  de  seguro  é  legal,  mas  por  se  tratar  de
contratação opcional e não incorrer em ilegalidade, conhecida como venda
casada, sua efetiva contratação deve ser demonstrada por apólice própria.

A ausência da apólice do seguro devidamente assinada
pelo consumidor descaracteriza a efetiva contratação do seguro, o que torna
indevida a sua cobrança.

A esse respeito, confira a jurisprudência: 

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  REVISIONAL  DE  CONTRATO

BANCÁRIO.  TARIFA  DE  CADASTRO.  PRECEDENTES  DO

SUPERIOR  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA.  RITO  DOS  RECURSOS

REPETITIVOS. CUMPRIMENTO DAS EXIGÊNCIAS. VALIDADE.

SEGURO  PROTEÇÃO  FINANCEIRA.  AUSÊNCIA  DA

APÓLICE.  EFETIVA  CONTRATAÇÃO  NÃO  COMPROVADA.

COBRANÇA INDEVIDA. TARIFA DE AVALIAÇÃO DE BENS,

SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  E  GRAVAME  ELETRÔNICO.

REPASSE DE CUSTOS INERENTES À ATIVIDADE PRINCIPAL

DA INSTITUIÇÃO BANCÁRIA.  ABUSIVIDADE. PROVIMENTO

PARCIAL.  – O Superior Tribunal  de Justiça,  segundo o rito dos

recursos  repetitivos,  entendeu  como válida  a  tarifa  de  contrato,

desde  que  expressamente  tipificada  em  ato  normativo

padronizador  da  autoridade  monetária,   podendo  ser  cobrada

apenas no início do relacionamento entre o consumidor e o banco.

–  A ausência  da  apólice  do  seguro  devidamente  assinada  pelo
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consumidor  descaracteriza  efetiva  contratação  do  seguro,  o  que

torna  indevida  a  sua  cobrança.  –  É  ilegal  o  repasse  de  custos

inerentes  à  atividade  principal  da  instituição  bancária  ao

consumidor.  (TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº

0021281-68.2012.815.0011,  3ª  Câmara  Especializada  Cível,  Relator

do Juiz convocado Ricardo Vital de Almeida, j. em 06/09/2016) 

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  REVISIONAL.  CÉDULA  DE

CRÉDITO  BANCÁRIO.  POSSIBILIDADE  DE  REVISÃO  DO

CONTRATO.  APLICAÇÃO  DO  CÓDIGO  DE  DEFESA  DO

CONSUMIDOR. EXEGESE DA SÚMULA Nº 297 DO STJ. DECOTE

NA ORIGEM  DA COBRANÇA DE  SEGURO  DE  PROTEÇÃO

FINANCEIRA  NA  AVENÇA.  AUSÊNCIA  DE  APÓLICE

ESPECÍFICA.  CARACTERIZAÇÃO  DE  VENDA  CASADA.

SENTENÇA  MANTIDA.  APELAÇÃO  CONHECIDA  E

IMPROVIDA. A cobrança de seguro é legal, mas por se tratar de

contratação  opcional  e  não  incorrer  em  ilegalidade,  conhecida

como venda casada, sua efetiva contratação deve ser demonstrada

por apólice própria. Caracterizada a eiva na cobrança de Seguro de

Proteção Financeira nos moldes em que pactuado, correto o decote

realizado pelo  magistrado  de primeiro  grau.  Apelo  conhecido e

desprovido.  (Apelação  nº  0137195-31.2013.8.06.0001,  4ª  Câmara

Cível  do  TJCE,  Rel.  Francisco  Pedrosa  Teixeira.  unânime,  DJe

14.10.2015).

Por  fim,  no  tocante  ao  montante  fixado  a  título  de
honorários  advocatícios,  entendo  que  deve  ser  aplicada  a  sucumbência
recíproca  prevista  no  art.  86  do  CPC/2015,  em  razão  das  partes  serem
vencidas e vencedoras na demanda. 

Com  essas  considerações, REJEITO  A  PRELIMINAR
SUSCITADA  E,  NO  MÉRITO, DOU  PROVIMENTO  PARCIAL  AO
RECURSO  APELATÓRIO, apenas  para  considerar  legal  a  cobrança  da
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Tarifa de Cadastro, uma única vez e no início do relacionamento, mantendo
os demais termos da sentença vergastada. Custas e honorários advocatícios
ao  encargo  das  partes,  estes  no  percentual  de  15%  sobre  o  valor  da
condenação, distribuídos de forma igualitária, em razão do reconhecimento
da sucumbência recíproca, conforme preceituado no art. 86 do CPC/2015.

É como voto.

Presidiu o  julgamento,  com voto  a  Exma Desa.  Maria
das Graças Morais Guedes (Presidente) (relatora). Presentes no julgamento
o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides e o Exmo Des. Marcos
Cavalcanti de Albuquerque. 

Presente ao julgamento, a Dra. Ana Cândida Espínola,
Promotora de Justiça convocada. 

Sala de Sessões da Terceira Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa, em 14 de novembro de 2017.  

Gabinete no TJPB, em 20 de novembro de 2017. 

Desa Maria das Graças Morais Guedes

        R E L A T O R A

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044606-82.2013.815.2001 8


	APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044606-82.2013.815.2001 8
	ACÓRDÃO
	APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044606-82.2013.815.2001
	Relatora : Desa. Maria das Graças Morais Guedes

